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INDICACÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÁO
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De conformidade com o artigo 128, inciso I,do Regimento
Interno, solicito o envio de ofício ao Senhor Prefeito Tauillo Tezelli, no sentido de
indicar-lhea adoçãoda seguinte medida:

. Mediante a Secretaria competente, seja feita melhoras na iluminação pública na
Av. Prefeito Pedro Viriato de Souza Filho, jardins Aeroporto e Tropical.

JUSTIFICATIVA:
Considerando que em toda a extensão desta avenida à

ausência de iluminação, causando diversos transtornos aos motoristas. Além do
perigo de atropelamento e acidentes, há ainda o risco sempre presente de pessoas
mal-intencionadas que se aproveitam da falta de iluminação para cometer delitos.

Acreditamos que se forem feitas as melhoras solicitadas
a população ficará mais tranqüila e será solucionado este problema, aumentando a
visibilidade,diminuindoo riscode acidentese outrosriscosa sociedade.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná em 18 de junho de 2003.
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